[image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR
Secretaria Municipal de Obras
Praça Quatro de Maio, 16 - Fone: (051)3670-1025 – CEP: 96.635-00

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

Identificação do Requisitante:
· Secretaria: Obras
· Secretário(a): Giulio Macedo
· Servidor responsável: Giulio Macedo
· E-mail: obras@amaralferrador.rs.gov.br
· Telefone: (51) 3670-1800

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, configuração e treinamento de aplicativo Android destinado à emissão de faturas mensais de água, totalmente integrado ao sistema de gerenciamento público da Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador. O sistema permitirá que os servidores realizem a leitura dos hidrômetros em campo, registrando os dados diretamente no aplicativo. Este processará automaticamente o consumo e gerará faturas em formulários pré-impressos, contendo todas as informações do usuário e do consumo mensal. As faturas poderão ser quitadas dentro do prazo definido pela Prefeitura, em instituições bancárias conveniadas que operem com o Padrão FEBRABAN, assegurando compatibilidade e eficiência na arrecadação. O valor contratado inclui todos os serviços de implantação, integração, configuração, e treinamento necessários para o pleno funcionamento da solução.

Quantidade Estimada e Unidade de Fornecimento:
· 12 meses de serviço contínuo, com possibilidade de prorrogação.
Estimativa Preliminar do Valor:
· Item 1 (Serviço contínuo de fornecimento/uso de software para emissão de faturas de água): R$ 733,43/mês.
· Item 2 (Implantação do Programa Gerador de Faturas de Água): R$ 3.500,00 (valor único de implantação).
Expectativa da Contratação:
· Serviço contínuo (Item 1): R$ 733,43 x 12 meses = R$ 8.801,16.
· Implantação (Item 2): R$ 3.500,00 (valor único).
Valor Total da Contratação:
· R$ 12.301,16 (R$ 8.801,16 + R$ 3.500,00).
Observação: A demanda não está prevista no Plano Anual de Contratações.

Justificativa:
A contratação visa modernizar e otimizar o processo de emissão de faturas de água no município, garantindo maior agilidade, precisão e transparência na cobrança do consumo. O sistema proposto permitirá que os servidores realizem a leitura dos hidrômetros em campo e gerem automaticamente as faturas, eliminando erros manuais e reduzindo o tempo de processamento. A integração com o sistema de gerenciamento público da Prefeitura assegura o controle efetivo das informações de consumo, arrecadação e inadimplência. A utilização do padrão FEBRABAN facilita o pagamento pelos consumidores em instituições bancárias conveniadas, ampliando as opções de quitação e melhorando a eficiência da arrecadação municipal, contribuindo para a melhoria da gestão dos serviços públicos de abastecimento de água.

Forma de Contratação Sugerida:
· Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, devido ao valor da contratação estar abaixo do limite estabelecido para licitação e pela compatibilidade de preços com as referências de mercado.

Dotação Orçamentária:
· Unidade Orçamentária: 05.01 – Secretaria de Obras, Viação, Urbanismo e Habitação
· Programa / Ação: 04122 – Manutenção dos Serviços Públicos e Melhoria da Infraestrutura Urbana e Rural
· Subação: 041220201 – Manutenção da Secretaria de Obras, Viação, Urbanismo e Habitação
· Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
· Fonte de Recurso: 333




Amaral Ferrador, 22 de outubro de 2025.


Secretário de Obras
Giulio Macedo


PESQUISA DE MERCADO

Objetivo: Levantar referências de preços praticados no mercado para a contratação de serviço contínuo de fornecimento/uso de software para emissão de faturas de água, com inclusão de instalação, configuração, integração ao sistema de gestão pública da Prefeitura e treinamento dos usuários, a fim de verificar a compatibilidade dos preços e garantir a economicidade no processo de contratação.

Metodologia:
· Coleta de Referências: Foram obtidas três referências independentes para cada item analisado:
1. Duas de Administrações Públicas (com indicação de empenho).
2. Uma cotação direta de fornecedor do segmento.
· Análise Estatística: Realizados cálculos estatísticos, incluindo média, mediana, amplitude e desvio padrão, para determinar o valor médio de mercado.
· Verificação da Comparabilidade de Escopo: Garantido que todas as referências coletadas incluíam os componentes essenciais do serviço (instalação, configuração, integração, treinamento).

Referências de Preços:
Item 1: Serviço contínuo de fornecimento/uso de software para emissão de faturas de água:
	Nº
	Fonte / Fornecedor
	Referência
	Valor Mensal (R$)

	1
	Prefeitura Municipal de Alto Feliz (RS)
	Empenho 0450/25
	707,00

	2
	Prefeitura Municipal de Augusto Pestana (RS)
	Empenho 092/25
	803,28

	3
	Empresa Colletore – Soluções em Software
	Cotação direta
	690,00


Item 2: Implantação do Programa Gerador de Faturas de Água:
	Nº
	Fonte / Fornecedor
	Referência
	Valor (R$)

	1
	Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado
	Empenho 3553/25
	3500,00

	2
	Prefeitura Municipal de São Vendelino
	Empenho 4378/25
	3500,00

	3
	Empresa Colletore – Soluções em Software
	Cotação direta
	3500,00



Conclusão e Recomendação:

Com base nas referências coletadas, os preços encontrados para os serviços de fornecimento/uso de software e implantação do programa de faturas de água são compatíveis com os valores de mercado. O valor mensal de R$ 733,43 para o serviço contínuo está dentro da faixa de preços praticados, com uma variação moderada. A implantação do sistema tem um valor fixo de R$ 3.500,00, com estabilidade nas cotações. Recomenda-se a adoção dos valores de referência para o processo de contratação, observando a comparabilidade do escopo e a vantajosidade da contratação para o município.


Amaral Ferrador, 22 de outubro de 2025.


Secretário de Obras
Giulio Macedo



TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Este termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar os serviços de fornecimento, instalação, configuração, e treinamento do aplicativo Android destinado à emissão de faturas mensais de água, totalmente integrado ao sistema de gerenciamento público da Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador. O Sistema permitirá que os servidores realizem a leitura dos hidrômetros em campo, registrando os dados diretamente no aplicativo. Este processará automaticamente o consumo e gerará faturas em formulários pré-impressos, contendo todas as informações do usuário e do consumo mensal. As faturas poderão ser quitadas dentro do prazo definido pela Prefeitura, em instituições bancárias conveniadas que operem com o Padrão FEBRABAN.

A(s) especificação(ões) do(s) item(ns), quantidade(s), e valores estimados totais e unitários estão dispostos na tabela abaixo.
	ITEM
	PRODUTO
	UNIDADE
	QTDE
	VALOR MÉDIO
	VALOR TOTAL

	1
	Serviço contínuo de fornecimento/uso de software para emissão de faturas de água
	Mensal
	12 
	R$ 733,43
	R$ 8.801,16

	2
	Implantação do Programa Gerador de Faturas de Água
	serviço
	1
	R$ 3.500,00
	R$ 3.500,00



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO:

A contratação visa modernizar e otimizar o processo de emissão de faturas de água no município, garantindo maior agilidade, precisão e transparência na cobrança do consumo. O sistema proposto permitirá que os servidores realizem a leitura dos hidrômetros em campo e gerem automaticamente as faturas, eliminando erros manuais e reduzindo o tempo de processamento. A integração com o sistema de gerenciamento público da Prefeitura assegura o controle efetivo das informações de consumo, arrecadação e inadimplência. A utilização do padrão FEBRABAN facilita o pagamento pelos consumidores em instituições bancárias conveniadas, ampliando as opções de quitação e melhorando a eficiência da arrecadação municipal, contribuindo para a melhoria da gestão dos serviços públicos de abastecimento de água.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. O levantamento de mercado foi realizado para garantir a compatibilidade de preços com as referências de mercado.
3.2. O ciclo de vida da solução baseia-se em 12 meses de uso contínuo do software, incluindo a implementação inicial e o treinamento dos usuários.
3.3. A solução envolve o fornecimento de software, a integração ao sistema de gestão pública da Prefeitura e o treinamento necessário para o uso do aplicativo.
3.4. Este serviço é de média complexidade, com ampla disponibilidade no mercado.
3.5. A contratação será realizada através do Sistema de Registro de Preços, o que proporciona flexibilidade e eficiência para a administração municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O software deve ser fornecido com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
4.2. A empresa contratada será responsável por todos os impostos, taxas, licenças, registros necessários e despesas com frete.
4.3. Durante a execução, os serviços estarão sujeitos a inspeção, observando critérios de segurança, qualidade e sustentabilidade.
4.4. O descritivo dos materiais e serviços estará disposto no Anexo Dados do Objeto.
4.5. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
· Início da execução do objeto: a partir da emissão e envio da nota de empenho pela secretaria solicitante;
· Local e horário da prestação de serviço: a ser combinado com a Secretaria de Obras;
· Cronograma de execução: a ser acordado com a Secretaria de Obras;
· Implantação e Treinamento: deverão ser realizados no prazo máximo de 15 dias a partir da assinatura do contrato.
4.6. A empresa deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos e recursos necessários para garantir a execução do serviço.
4.7. O fornecedor deverá apresentar garantia para os itens licitados, conforme o Código de Defesa do Consumidor (CDC).
4.8. O fornecedor deverá fornecer pelo menos dois números de telefone e e-mail para comunicação em horário comercial.
4.9. O fornecedor deverá garantir a integridade e qualidade do produto durante a execução dos serviços.

5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
A execução dos serviços seguirá os prazos estabelecidos, sendo rejeitados no todo ou em parte, caso não atendam às especificações. A entrega definitiva do objeto será realizada no prazo máximo de 15 dias após a assinatura do contrato. O pagamento será realizado após a verificação da entrega conforme as condições pactuadas.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório.

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
A execução será fiscalizada por servidor designado, conforme os detalhes descritos neste Termo de Referência. A fiscalização não exime a contratada de responsabilidades.

8. DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega e verificação dos serviços. Caso haja erro na documentação, o pagamento será suspenso até a regularização.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A contratante é responsável por assegurar os recursos financeiros, acompanhar e avaliar a prestação dos serviços e garantir que as obrigações sejam cumpridas.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A contratada é responsável pela entrega dos serviços conforme as especificações, pela qualidade do material e pelo cumprimento das obrigações legais.

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Serão aplicadas penalidades conforme a Lei nº 14.133/21, incluindo multa, advertência e impedimento de licitar, conforme a natureza da infração.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa será coberta com recursos da Secretaria de Obras, conforme os códigos orçamentários descritos.

13. DA VIGÊNCIA
A vigência da contratação será de 12 meses a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A seleção do fornecedor será feita por dispensa de licitação, conforme o Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação é de R$ 12.301,16, conforme os itens descritos anteriormente.

16. DA ANÁLISE DE RISCOS
Não foram identificados riscos relevantes para este processo, conforme análise preliminar.

17. RESPONSÁVEIS
Responsável pela execução: Giulio Macedo, Secretário de Obras.
Servidor responsável: Giulio Macedo, Secretário de Obras.




Amaral Ferrador,  22 de outubro de 2025.





Secretario de Obras
Giulio Macedo


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. Categoria do Serviço: Serviço comum de tecnologia da informação – software sob demanda.
1.2. Modelo de Contratação: Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.



2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. Este Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade tratar da necessidade de contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, configuração e treinamento de aplicativo Android para emissão de faturas mensais de água, integrado ao sistema de gerenciamento público da Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador. A contratação visa automatizar e modernizar o processo de leitura de hidrômetros e emissão de faturas, atualmente realizado de forma manual, reduzindo erros e agilizando o faturamento e a arrecadação municipal. O software permitirá que servidores realizem a leitura em campo e gerem faturas instantaneamente, conforme o padrão FEBRABAN, possibilitando o pagamento em agências conveniadas. A necessidade decorre da melhoria da eficiência administrativa, redução de custos operacionais e transparência na cobrança e gestão do consumo de água.


3. ÁREA REQUISITANTE
3.1. Área: Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Habitação
3.2. Responsável: Giulio Macedo – Secretário de Obras


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos.
4.2. A empresa contratada será responsável por todos os custos de instalação, licenças, taxas, suporte técnico e treinamento, bem como encargos trabalhistas e tributários.
4.3. Durante a execução, deverão ser observados os seguintes critérios:
a) Boas práticas de segurança da informação;
b) Padrões de interoperabilidade com o sistema municipal existente;
c) Qualidade técnica e estabilidade do software.
4.4. A execução seguirá a seguinte dinâmica:
a) Início da execução do objeto: a partir da emissão e envio da nota de empenho pela secretaria solicitante;
b) Implantação: até 15 dias corridos;
c) Local e horário: a combinar com a Secretaria de Obras;
d) Cronograma de treinamento e suporte: conforme necessidade do órgão.
4.5. A contratada deverá disponibilizar os equipamentos e ferramentas necessários à instalação e configuração, bem como realizar capacitação dos servidores designados.


5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS
5.1. Não serão exigidas amostras para esta contratação.


6. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
6.1. Não será exigida carta de solidariedade.

7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
7.1. O software deve priorizar o uso de recursos digitais, reduzindo impressões e desperdício de papel, alinhado à Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).
7.2. Devem ser observadas as boas práticas de sustentabilidade tecnológica e digitalização de processos administrativos.

8. DA GARANTIA CONTRATUAL
8.1. Não será exigida garantia contratual, mas o fornecedor deverá assegurar suporte técnico integral durante a vigência do contrato.

9. DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
9.1. Não será exigida documentação técnica complementar além das comprovações de regularidade jurídica e fiscal.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida subcontratação do objeto contratual.

11. DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
11.1. Haverá apenas a participação da Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador.
11.2. Não haverá participação de outros órgãos.

12. DA GARANTIA DO OBJETO
12.1. O prazo de garantia técnica e suporte é de 12 (doze) meses, conforme o período contratual, podendo ser prorrogado.
12.2. Caso a contratada ofereça período superior de garantia, prevalecerá o maior.

13. DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela Secretaria de Obras.
13.2. Fiscal responsável: Giulio Macedo – Secretário de Obras.

14. LEVANTAMENTO DE MERCADO

	ITEM
	PRODUTO
	UNIDADE
	QTDE
	VALOR MÉDIO
	VALOR TOTAL

	1
	Serviço contínuo de fornecimento/uso de software para emissão de faturas de água
	Mensal
	12 
	R$ 733,43
	R$ 8.801,16

	2
	Implantação do Programa Gerador de Faturas de Água
	serviço
	1
	R$ 3.500,00
	R$ 3.500,00





15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
15.1. A solução consiste em sistema integrado de leitura, cálculo e emissão de faturas de água, em ambiente Android, conectado ao banco de dados da Prefeitura.
15.2. A contratação é de baixa complexidade, amplamente ofertada no mercado.
15.3. A escolha pela dispensa de licitação fundamenta-se na conveniência, economicidade e vantajosidade, uma vez que o valor está abaixo do limite legal e há compatibilidade com os preços de mercado.

16. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
16.1. Período estimado de 12 meses (serviço contínuo).
16.2. Quantidade: 1 (um) contrato de serviço, com 12 meses de vigência.

17. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
17.1. Valor total estimado: R$ 12.301,16

18. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
18.1. Não haverá parcelamento, pois trata-se de serviço contínuo e indivisível, cuja execução exige uniformidade de gestão e integração técnica.

19. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
19.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas ao presente objeto.

20. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
20.1. A contratação não estava prevista no Plano Anual de Contratações, mas é essencial para a modernização e eficiência da gestão pública, atendendo demanda operacional da Secretaria de Obras.

21. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
21.1. Espera-se alcançar:
· Redução de erros manuais;
· Maior agilidade na leitura e emissão das faturas;
· Transparência e confiabilidade nos cálculos;
· Melhor controle de arrecadação;
· Redução de custos administrativos.

22. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
22.1. Não há necessidade de adequações estruturais no órgão requisitante. Apenas disponibilização de smartphones e acesso ao sistema de gestão.

23. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
23.1. Impacto ambiental mínimo, considerando que a digitalização reduzirá o uso de papel e impressão de faturas manuais.

24. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
24.1. Declara-se viável e necessária a contratação do serviço de implantação do Programa Gerador de Faturas de Água, conforme justificativas apresentadas.
24.2. Análise de Riscos:
	Risco
	Nível
	Dano/Impacto
	Ação de Contingência
	Responsável
	Prazo

	Falta de recursos orçamentários
	Baixo
	Atraso na contratação
	Realocação de recursos
	Secretaria de Obras
	Antes da contratação

	Dificuldade de integração técnica
	Médio
	Atraso na implantação
	Testes prévios de homologação
	Fornecedor e TI municipal
	Durante implantação

	Suporte inadequado
	Médio
	Interrupção do serviço
	Cláusula contratual de SLA
	
	





Amaral Ferrador,  22 de outubro de 2025.





Secretario de Obras
Giulio Macedo


MEMORANDO Nº 108/2025
De: Giulio Macedo
Cargo: Secretário Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Habitação
Para: Secretaria Municipal de Finanças
Assunto: Solicitação de Verificação de Disponibilidade Orçamentária e Emissão de Parecer Contábil
Senhora Contadora,
Considerando a necessidade de instrução processual referente ao processo de contratação direta, que trata da contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, configuração e treinamento de aplicativo Android para emissão de faturas mensais de água, integrado ao sistema de gerenciamento público da Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador, solicita-se a verificação de disponibilidade orçamentária e a consequente emissão do Parecer Contábil, atestando a existência de dotação orçamentária suficiente para a cobertura da despesa em questão.
A despesa proposta encontra-se prevista no Plano de Aplicação Orçamentária desta Secretaria, conforme os seguintes dados:
· Unidade Orçamentária: 05.01 – Secretaria de Obras, Viação, Urbanismo e Habitação
· Programa / Ação: 04122 – Manutenção dos Serviços Públicos e Melhoria da Infraestrutura Urbana e Rural
· Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
· Fonte de Recurso: 333
· Valor Estimado da Despesa: R$ 12.301,16, sendo 4.966,86 para o orçamento de 2025 e 7.334,30 par o orçamento 2026.
Solicito, portanto, a análise e manifestação contábil, bem como a emissão do Parecer Contábil quanto à existência de saldo orçamentário e à compatibilidade da despesa com a dotação consignada na Lei Orçamentária Anual (LOA), para fins de regular instrução processual e posterior prosseguimento dos trâmites administrativos.
Atenciosamente,
Amaral Ferrador, 22 de outubro de 2025.

Giulio Macedo
Secretário Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Habitação
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